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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº            , de 2021
(Dep. Junior Ferrari)

Altera a Resolução n. 17 de 1989, a
fim  de  ampliar  a  duração  das
sessões ordinários e extraordinárias.

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições previstas no
art. 51, III, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 17 de 1989, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de sete horas e
constarão de:

I  -  Pequeno Expediente,  a iniciar-se às  quatorze horas  com
duração  de  sessenta  minutos  improrrogáveis,  destinado  à
matéria  do  expediente  e  aos  oradores  inscritos  que tenham
comunicação a fazer;

II  –  Grande  Expediente,  a  iniciar-se  após  o  Pequeno
Expediente,  conforme  o  caso,  com  duração  de  sessenta
minutos, distribuídas entre os oradores inscritos;

III  –  Ordem do Dia,  a  iniciar-se  após  o período do Grande
Expediente,  com duração  de  até cinco horas prorrogáveis,
para apreciação da pauta; “ (NR).

“Art. 67. A sessão Extraordinária, com duração de  até cinco
horas,  será destinada exclusivamente à discussão e votação
das matérias constantes na Ordem do Dia. 

........................................................................................

............................” (NR).

“Art.  72.  O  prazo  da  duração  da  sessão  poderá  ser
prorrogado pelo Presidente, de ofício, ou, automaticamente,
quando requerido pelo Colégio de Líderes, ou por deliberação
do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado, por tempo
nunca superior a  duas horas,  para continuar a discussão e
votação da matéria da Ordem do Dia, audiência de Ministro de
Estado e homenagens,  observado,  neste último caso,  o  que
dispõe o § 1 ] do art. 68.” (NR).

“Art.  87. Encerrado o Pequeno Expediente, será concedida a
palavra  aos  Deputados  inscritos  para  o  Grande  Expediente,
pelo prazo de vinte minutos para cada orador, incluídos nesse
tempo os apartes.” (NR). 
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JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Resolução que ora submeto à apreciação dos Nobres
Pares tem o fim de ampliar o tempo de duração das sessões deliberativas
na  Câmara  dos  Deputados  para  cinco  horas  prorrogáveis  por  até  duas
horas. 

A  presente  proposta  sugere  a  aprimoramento  do texto  regimental
com o fim de otimizar  o andamento dos trabalhos nas deliberações das
proposições desta Casa. 

A  atual  regra  regimental  determina  que  as  fases  da  Sessão  da
Câmara dos Deputados destinadas à discussão e deliberação das matérias
na Ordem do Dia tenha o tempo de até seis horas cada. 

Ao propor a ampliação do tempo da sessão, pretende-se otimizar os
trabalhos legislativos afetos ao Plenário possibilitando análise das matérias
de relevante interesse público sem interrupção na Ordem do Dia, dada a
necessidade de encerramento da Sessão por advento do esgotamento de
seu tempo regimental.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2021.

Dep. Junior Ferrari

PSD/PA

*C
D2

14
60

11
27

10
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
ún

io
r F

er
ra

ri 
(P

SD
/P

A)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
02

9,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PR

C 
n.

14
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

02
/2

02
1 

22
:0

4 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 14/2021 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
 
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 
Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 
diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

 
Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 
 
Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 
lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 
conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 
da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 
Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 
para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 
referidas proposições.  

 
Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

 
Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão de: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 
destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 
com duração improrrogável de cinquenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas, com duração de três horas 
prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 
2012) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 
representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 
delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 
assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 
2013) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-
la às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 
Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 
para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates. (Parágrafo acrescido pela 
Resolução nº 3, de 1991, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 
mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos 
Deputados, poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à 
discussão e votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo § 2º 
renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 
realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo § 3º 
renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

 
Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  
§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo 

Colégio de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-45-28-novembro-2013-777555-publicacaooriginal-142135-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-45-28-novembro-2013-777555-publicacaooriginal-142135-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão 
extraordinária, que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos 
Deputados, e, quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também 
por via telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  

 
Art. 68. A Câmara poderá realizar sessão solene para comemorações especiais ou 

recepção de altas personalidades, a juízo do Presidente ou por deliberação do Plenário, 
mediante requerimento de um décimo dos Deputados ou Líderes que representem este 
número, atendendo-se que:  

I - em sessão solene, poderão ser admitidos convidados à Mesa e no Plenário;  
II - a sessão solene, que independe de número, será convocada em sessão ou 

através do Diário da Câmara dos Deputados e nela só usarão da palavra os oradores 
previamente designados pelo Presidente;  

III – será admitida a realização de até duas sessões solenes, por deliberação do 
Plenário, a cada mês; (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 de 1996) 

IV- para ser submetido ao Plenário, o requerimento para homenagem deverá 
constar no avulso da Ordem do Dia como matéria sobre a mesa; (Inciso acrescido pela 
Resolução nº 8 de 1996) 

V - terá preferência para deliberação do Plenário o requerimento que for 
apresentado à Mesa em primeiro lugar. (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 de 1996) 

§ 1º As demais homenagens serão prestadas durante prorrogação das sessões de 
debates convocadas para as segundas e sextas-feiras e por prazo não superior a trinta minutos. 
Tratando-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da República ou Chefe 
de Estado estrangeiro com o qual o Brasil mantenha relações diplomáticas, as homenagens 
poderão ser prestadas no Grande Expediente. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 
Resolução nº 8, de 1996, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 2º Nas homenagens prestadas durante o Grande Expediente observar-se-á o 
previsto para as sessões solenes, e nas prestadas nas prorrogações das sessões atender-se-á, 
ainda, ao seguinte; 

I – só poderão ocorrer, no máximo, duas homenagens a cada mês;  
II – falará, por cinco minutos, além do autor, um Deputado de cada Partido ou 

Bloco, indicado pelo respectivo Líder;  
III – esgotado o prazo previsto neste parágrafo, a sessão será levantada, facultado 

aos inscritos o direito à publicação e divulgação de seus pronunciamentos. (Parágrafo 
acrescido pela Resolução nº 8, de 1996) 

 
Art. 69. As sessões serão públicas, mas excepcionalmente poderão ser secretas, 

quando assim deliberado pelo Plenário.  
 
Art. 70. Poderá a sessão ser suspensa por conveniência da manutenção da ordem, 

não se computando o tempo da suspensão no prazo regimental.  
 
Art. 71. A sessão da Câmara só poderá ser levantada, antes do prazo previsto para 

o término dos seus trabalhos, no caso de:  
I - tumulto grave;  
II - falecimento de congressista da legislatura, de Chefe de um dos Poderes da 

República ou quando for decretado luto oficial;  
III - presença nos debates de menos de um décimo do número total de Deputados.  
 
Art. 72. O prazo da duração da sessão poderá ser prorrogado pelo Presidente, de 

ofício, ou, automaticamente, quando requerido pelo Colégio de Líderes, ou por deliberação do 
Plenário, a requerimento de qualquer Deputado, por tempo nunca superior a uma hora, para 
continuar a discussão e votação da matéria da Ordem do Dia, audiência de Ministro de Estado 
e homenagens, observado, neste último caso, o que dispõe o § 1º do art. 68. (Numeração do 
dispositivo citado (§ 1º do art. 68) adaptada aos termos da Resolução nº 8, de 1996, 
conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

§ 1º O requerimento de prorrogação, que poderá ser apresentado à Mesa até o 
momento de o Presidente anunciar a Ordem do Dia da sessão seguinte, será verbal, prefixará o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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seu prazo, não terá discussão nem encaminhamento de votação e será votado pelo processo 
simbólico.  

§ 2º O esgotamento da hora não interrompe o processo de votação, ou o de sua 
verificação, nem do requerimento de prorrogação obstado pelo surgimento de questões de 
ordem.  

§ 3º Havendo matéria urgente, o Presidente poderá deferir requerimento de 
prorrogação da sessão.  

§ 4º A prorrogação destinada à votação da matéria da Ordem do Dia só poderá ser 
concedida com a presença da maioria absoluta dos Deputados.  

§ 5º Se, ao ser requerida prorrogação de sessão, houver orador na tribuna, o 
Presidente o interromperá para submeter a votos o requerimento.  

§ 6º Aprovada a prorrogação, não lhe poderá ser reduzido o prazo, salvo se 
encerrada a discussão e votação da matéria em debate.  

 
Art. 73. Para a manutenção da ordem, respeito e austeridade das sessões, serão 

observadas as seguintes regras:  
I - só Deputados e Senadores podem ter assento no Plenário, ressalvado o disposto 

no art. 77, §§ 2º e 3º;  
II - não será permitida conversação que perturbe a leitura de documento, chamada 

para votação, comunicações da Mesa, discursos e debates;  
III - o Presidente falará sentado, e os demais Deputados, de pé, a não ser que 

fisicamente impossibilitados;  
IV - o orador usará da tribuna à hora do Grande Expediente, nas Comunicações de 

Lideranças e nas Comunicações Parlamentares, ou durante as discussões, podendo, porém, 
falar dos microfones de apartes sempre que, no interesse da ordem, o Presidente a isto não se 
opuser;  

V - ao falar da bancada, o orador em nenhuma hipótese poderá fazê-lo de costas 
para a Mesa;  

VI - a nenhum Deputado será permitido falar sem pedir a palavra e sem que o 
Presidente a conceda, e somente após essa concessão a taquigrafia iniciará o apanhamento do 
discurso;  

VII - se o Deputado pretender falar ou permanecer na tribuna anti-
regimentalmente, o Presidente adverti-lo-á; se, apesar dessa advertência, o Deputado insistir 
em falar, o Presidente dará o seu discurso por terminado;  

VIII - sempre que o Presidente der por findo o discurso, os taquígrafos deixarão 
de registrá-lo;  

IX - se o Deputado perturbar a ordem ou o andamento regimental da sessão, o 
Presidente poderá censurá-lo oralmente ou, conforme a gravidade, promover a aplicação das 
sanções previstas neste Regimento;  

X - o Deputado, ao falar, dirigirá a palavra ao Presidente, ou aos Deputados de 
modo geral;  

XI - referindo-se, em discurso, a colega, o Deputado deverá fazer preceder o seu 
nome do tratamento de Senhor ou de Deputado; quando a ele se dirigir, o Deputado dar-lhe-á 
o tratamento de Excelência;  

XII - nenhum Deputado poderá referir-se de forma descortês ou injuriosa a 
membros do Poder Legislativo ou às autoridades constituídas deste e dos demais Poderes da 
República, às instituições nacionais, ou a Chefe de Estado estrangeiro com o qual o Brasil 
mantenha relações diplomáticas;  

XIII - não se poderá interromper o orador, salvo concessão especial deste para 
levantar questão de ordem ou para aparteá-lo, e no caso de comunicação relevante que o 
Presidente tiver de fazer;  

XIV- a qualquer pessoa é vedado fumar no recinto do Plenário.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS SESSÕES PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 14/2021 

Seção III 
Do Grande Expediente 

(Seção com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 
 
Art. 87. Encerrado o Pequeno Expediente, será concedida a palavra aos deputados 

inscritos para o Grande Expediente, pelo prazo de vinte e cinco minutos para cada orador, 
incluídos nesse tempo os apartes. (Primitivo art. 82 renumerado pela Resolução nº 3, de 1991 
e “caput” com nova redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

§ 1º A lista de oradores para o Grande Expediente será organizada mediante 
sorteio eletrônico, competindo à Mesa disciplinar, em ato próprio, a forma dele. (Parágrafo 
único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Resolução nº 23, de 2004) 

§ 2º O Deputado poderá falar no Grande Expediente no máximo 3 (três) vezes por 
semestre, sendo 1 (uma) por sorteio e 2 (duas) por cessão de vaga de outro parlamentar. 
(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 23, de 2004) 

§ 3º Ao Deputado que não falar por falta de vaga no semestre será assegurada a 
preferência de inscrição no próximo semestre. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 23, de 
2004) 

 
Art. 88. A Câmara poderá destinar o Grande Expediente para comemorações de 

alta significação nacional, ou interromper os trabalhos para a recepção, em Plenário, de altas 
personalidades, desde que assim resolva o Presidente, ou delibere o Plenário. (Primitivo art. 
83 renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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